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PORTARIA Nº 05/2023

REVOGA AS PORTARIAS Nº 015 E Nº 016, DE 03 DE MARÇO DE 2021, QUE “DESIGNA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 51, inciso II, e 287 da Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar os serviços administrativos da Casa, de modo a compatibilizar as atividades dos servidores com a legislação municipal vigente e evitar o embaraço no regular funcionamento do Poder Legislativo;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar as Portarias nº 015 e nº 016, de 03 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Sete Lagoas, 30 de janeiro de 2023.



CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Presidente



IVAN LUIZ DE SOUZA
1º Secretário
image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




